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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026
PROCESSO LICITATÓRIO PE N° 003-2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras, com fornecimento de material, mão
de obra e equipamentos, de pavimentação asfáltica do trecho da estrada que liga Cruzeiro do Sul a Itanhém/Ba,
através do contrato de repasse nº 959324/2024/MIDR/CAIXA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos
seguintes anexos:

Anexo I – Proposta de Preços;
Anexo II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme Art. 63, inciso I da Lei 14.133/21;
Anexo III – Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e § 1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/21;
Anexo IV - Termo de Referência;
Anexo V - Memorial Descritivo;;
Anexo VI - Planilha de quantitativos e preços;
Anexo VII - Cronograma Físico Financeiro;
Anexo VIII - Demonstrativo da composição do BDI;
Anexo IX – Declaração das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoa Técnico Adequados e Disponíveis para
a Realização do Objeto da Licitação;
Anexo X - Minuta de Contrato;
Anexo XI - Modelo de Declaração de MEI/ME/EPP.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Impugnações e Esclarecimentos até às 00:00h de 11/03/2025 exclusivamente pela plataforma de pregão
eletrônico.

OBJETO: pavimentação asfáltica do trecho da estrada que liga Cruzeiro do Sul a Itanhém/Ba, através do
contrato de repasse nº 959324/2024/MIDR/CAIXA

Órgão Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

02/03/2026 às 8h INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
13/03/2026 às 08:00h FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
16/03/2026 às 14:00h ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
Tão logo encerrada a abertura e avaliação
das propostas.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES

Após o encerramento da fase de lances e
definição dos vencedores

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br “Acesso Identificado no
link – licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1 - PREÂMBULO
1.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº 600/2024,
da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os
Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente
nos autos do processo em epígrafe está aberta a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026, para a execução do
objeto supra especificado, pelo regime de execução indireta - através de empreitada global por preço unitário,
cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL.
1.2. Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e Municipais,
entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em
vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal.
1.3. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) a seguir indicada(s):
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2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
1017 – Pavimentação e Recuperação de Ruas e Vias Públicas
44905100 – Obras e Instalações
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17000000 - Fonte
1.4. O valor global estimado para a execução do objeto decorrente deste certame é de R$ 956.832,66
(novecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais, sessenta e seis centavos).
1.5. A PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - www.bll.org.br. A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei
14.133/21.
1.5.1. A Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br é certificada digitalmente por autoridade
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil.
1.5.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Vereda/Ba, denominado agente de
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br.
1.5.3. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de
Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.
1.5.4. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar da Concorrência Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e que desempenhem atividade compatível com o
objeto desta Licitação.
2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos
do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:
2.3. Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.4. Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada
ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).
2.5. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº
123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006;
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.
2.6. Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
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II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.7. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
2.8. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites previstos nos § 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21.
2.9. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da concorrência diretamente
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário
fixado no edital para inscrição e cadastramento, através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.
2.10. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vereda/Ba a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.11. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de
preços, independente do resultado do procedimento licitatório.
2.12. Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada;
V- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato.
2.12.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro
do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.12, inciso I.
2.13. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou
o contrato.
2.14.- Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar à sua atuação.
2.15. Não poderão participar desta Concorrência ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
2.15.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
2.15.2. O impedimento de que trata o item 2.12.1 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.16. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.17. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
2.18. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.19. GARANTIA DE PROPOSTA: A Licitante deverá fornecer, comprovante de depósito ou pagamento da
apólice de Garantia de Proposta no valor equivalente a 1% do valor da obra dentre as seguintes modalidades:
caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária, a fim de proteger o Interesse
público contra atos ou omissões da Licitante, tais como: retirada de proposta durante o período de validade
definido no Edital e na Garantia de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe de assinar o Contrato ou
não apresente a Garantia de Execução Contratual.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
3.2. A participação do licitante na Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital;
3.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação,
proposta de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - BLL;
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes à Pregão Eletrônico;
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma
empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de classificação e habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.
4.1.1. Os valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes
ao serviço, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste edital.
4.2. Na proposta deverá conter:
4.2.1. Especificação clara e completa do objeto ofertado, nos moldes do Anexo I - Proposta de Preços, sem
conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um
resultado.
4.2.2. Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, bem como valor total da proposta em
algarismos e por extenso.
4.2.3. Prazo para início de execução das obras, contados do recebimento da Ordem de Serviço para tal, que
será de até 05 (cinco) dias corridos e o prazo para término dos mesmos, contados do início dos serviços, será de
4.2.4. A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta.
4.2.5. Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia
útil do mês subsequente a prestação de cada parcela da obra, após o adimplemento da obrigação contratada,
desde que regular e devidamente atestado por esta Administração.
4.3. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o
mesmo ainda não tenha sido apresentado anteriormente.
4.4. A apresentação de proposta para a participação no certame pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de classificação e habilitação previstas no edital.
4.5. Nos valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes
a obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste edital.
4.5.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não
existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No
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caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente de Contratação, para fins de seleção e contratação,
os valores retificados.
4.5.2. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências
que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do serviço, prevalecendo o unitário.
4.6. A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo representante
legal da licitante, quando for o caso:
4.6.1. Planilha de quantitativos e preços, conforme modelo constante do Anexo I, preenchida em todos os itens,
com seus respectivos preços unitários e totais, grafados em moeda corrente nacional, com no máximo duas
casas decimais. Não devendo os valores unitários estarem acima do estimado.
4.6.2. Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do Anexo VII;
4.6.3. Demonstrativo da composição do BDI, conforme Anexo VIII;
4.6.4. Relatório de composição de preços unitários de acordo com a proposta de preço apresentada;
4.6.5.GarantiadaProposta,quesetratadoitem2.19desteinstrumento,nostermosdoArtigo58,daLeiFederalnº14.133/21,novalorde1%(umporcento)dovalortotalestimadoparaaexecuçãodoobjeto,aqualserádevolvidanoprazode10(dez)diasúteis,contadodaassinaturadocontrato,oudadataemquefordeclaradafracassadaalicitação,ouaindadequalqueroutraformadeencerramentodocertame,medianterequerimentoespecífico.
4.6.5.1. A garantia de proposta será expedida em favor da Prefeitura de Vereda/Ba, na hipótese de o licitante
vencedor deixar de assinar o contrato no prazo fixado neste instrumento convocatório ou de prestar a garantia de
execução do contrato no prazo e forma exigidos neste edital.
4.6.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei
14.133/11.
4.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor.
4.8. O tratamento diferenciado dado à ME/EPP consta detalhado no item 6 deste edital.
4.9. PROPOSTA DE PREÇOS
4.9.1. A Empresa licitante deverá enviar a proposta por meio de processo eletrônico, em papel que identifique
(razão social, endereço completo, números de telefone, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a licitante e este certame,
redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente, com
apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, constando da
proposta todas as informações exigidos nos itens 4.2 a 4.6, devendo estar datada e assinada na última folha, por
quem de direito, e rubricada nas demais,
acompanhada dos ANEXOS I, II, III,VII, VIII, XI e Garantia da Proposta sob pena de desclassificação.
4.10. O Pregoeiro solicitará ao licitante classificado com o melhor preço, após lances, que no prazo de 02 horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos de habilitação,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosejáapresentados,conformeitem7.1.7desteedital.

4.11. A empresa declarada provisoriamente vencedora que não anexar na plataforma os documentos listados
nos itens 7 deste edital, será inabilitado e sofrerá as punições cabíveis na lei.
4.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS LANCES E DO JULGAMENTO
5.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial
de preço, terá início à sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.1.1. A proposta inicial de preço deverá ser enviada vai sistema, redigido em idioma nacional, com duas casas
decimais, devendo ser data e assinada pelo representante legal do proponente, devidamente identificado,
conforme o modelo do anexo I, bem como o Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do
Anexo VII; o Demonstrativo da composição do BDI, conforme Anexo VIII; a Garantia da Proposta, que se trata do
item 2.19 deste instrumento, nos termos do Artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/21, no valor de 1% (um por cento)
do valor total estimado para a execução do objeto, sob pena de desclassificação.
5.1.2. Após o início da sessão pública, não serão aceitos, procedentes dos licitantes, quaisquer adendos,
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os esclarecimentos, quando se fizerem
necessários, e, desde que solicitados pelo Agente de Contratação, constarão, obrigatoriamente, da respectiva
ata.
5.1.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será fundamentada e
registrada em ata.
5.1.4. O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisão deverá observar o item 8
deste edital.
5.2. Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais).
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5.2.2. O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
5.2.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, quando houver, será permitido ao
Agente de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.
5.2.4. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Agente
de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.
5.3. Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/21, será adotado o modo disputa aberto, o qual terá etapa
de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação
automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
ofertados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances
no período de prorrogação a etapa de lances será encerrada, o Agente de Contratação poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, na situação prevista pelo § 4º do artigo 56
da Lei 14.133/21.
5.3.1. A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21 se destina apenas a definir as
posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa situação não serão admitidos lances
menores do que o valor da proposta melhor classificada. Os demais licitantes poderão formular outros lances,
inclusive intermediários entre si.
5.3.2. O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.
5.3.2. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após
o seu término serão considerados inválidos.
5.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
5.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da PREGÃO
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
realizados.
5.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da PREGÃO ELETRÔNICO
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora
da reabertura da sessão.
5.7. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de
lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por
falta de tempo hábil.
5.8. Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado o prazo para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste edital.
5.7. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço
(ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.
5.7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
estabelecidos pelo art. 60 da Lei 14.133/21.
5.8 - Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado.
5.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.9. O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.
5.10. O critério de aceitabilidade de preços, nos termos dos artigos 59, § 3º da Lei Federal 14.133/21, é o
montante de recursos orçamentários reservados nos presentes autos, conforme detalhamento contido nos autos,
cuja dotação orçamentária é:
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
1017 – Pavimentação e Recuperação de Ruas e Vias Públicas
44905100 – Obras e Instalações
33903900 – Ouyros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17000000 - Fonte
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5.10.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente
inexequível ou em sobre preço, nos termos do Artigo 59, §§ 3º e 4º, da Lei Federal nº 14.133/21; assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
5.10.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valores unitários e totais que superem a previsão contida
na Planilha de Quantitativos e valores que integra este Edital, bem como aquela que incorrer nas situações
previstas pelo artigo 59 da Lei 14.133/21.
5.10.3. O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de preços
unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais e BDI, bem como solicita demais
esclarecimentos que julgar necessários.
5.11. Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, o Agente
de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias, na forma do item 7 deste edital.
5.12. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, no prazo e na
forma estabelecidos no item 7.1.7 deste edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
6.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas de que tratam a Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16,
obedecerá ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
6.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento
diferenciado.
6.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as
situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006.
6.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno
porte.
6.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente de Contratação convocará a arrematante a
apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 7 e subitens deste edital.
6.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o Agente de Contratação convocará o
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, a ofertar lance inferior
ao menor lance registrado para o item no prazo de 5 (cinco) minutos.
6.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima
indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou
propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances
inferiores à menor proposta.
6.1.3.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima
indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou
propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances
inferiores à menor proposta.
6.1.3.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro aceitar apresentar lance inferior ao menor
lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo Agente de Contratação, que encerrará a
disputa do item e convocará o licitante a apresentar a documentação de habilitação, conforme item 7 e subitens
deste edital.
6.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico
ou após o seu término serão considerados inválidos.
6.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de Contratação, por desatendimento ao edital, essa
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.
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6.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte, observado
o previsto no item 6.1.2.2.
6.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecerá aos critérios
gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.
6.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado às
microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização
da documentação, contados a partir do momento que o proponente for declarado vencedor e/ou comunicado
pelo Agente de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, devidamente justificada e autorizada
pelo Agente de Contratação. Deverá o licitante ainda apresentar, tanto na plataforma eletrônica quanto no
envelope ‘documentação’, todos os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de
inabilitação se assim não o fizer.
6.1.6.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal 14.133/21, sendo
facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
apresentar os documentos de habilitação, ou anular a licitação.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7.1.1. Os documentos dde habilitação, listados no item 7.2. deverão ser inseridos previamente na fase de pre
disputa, para maior facilidade dos licitantes, conforme prevê o art. 63, II, da Lei 14.133/2021, na plataforma do
Pregão Eletrônico pelo(s) licitante(s) concorrentes, sob pena de inabilitação. A solicitação para a inserção dos
documentos complementares, se houver necessidade, será realizada via chat pelo Agente de Contratação, para
que o licitante a faça no prazo de 02 (duas) horas. A critério do Agente de Contratação, desde que haja
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado.
7.1.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.1.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.1.2.1.1. Na hipótese de necessidade de envio de informações complementares, os documentos deverão ser
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de
Contratação no sistema eletrônico.
7.1.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.1.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-
ão verdadeiros em relação os signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel, conforme exigido no item 7.1.7.
7.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.1.4.1. Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio dos
documentos de habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, sendo assegurado aos
demais licitantes o acesso às informações constantes dos sistemas.
7.1.4.2. Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela
internet, poderão ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo Agente de Contratação, podendo inclusive ser
dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante.
7.1.6. Os documentos listados de 7.2.8 a 7.2.12 e 7.2.16 poderão ser substituídos por Certificado de Registro
Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura de Vereda/Ba, desde que em vigor, em categoria pertinente ao
objeto da licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da documentação cuja validade tenha
expirado, no ato do envio dos documentos de habilitação.
7.1.7. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12 deste edital, podendo o Agente de Contratação
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
7.1.7.1. A critério do Agente de Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes do
término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. .
7.1.8. A documentação de habilitação, para cumprimento do item 7.1.7, deverá ser apresentada em 1 (uma) via
de cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão
solicitados neste edital (item 7.2).
7.1.9. Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse edital,
prevalecerá o prazo de 30 (trinta) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data do
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certame, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o
caso, na data determinada para ocorrer a licitação.
7.1.9.1. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital.
7.1.10. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.
7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.2.1. Para fins de habilitação o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar os documentos a seguir
especificados, válidos na data de apresentação dos documentos de habilitação. Se o licitante for a matriz, todos
os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os
estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais deverão
ser da mesma empresa/CNPJ/endereço da que participou desse certame ou de seu estabelecimento (filial) que
executou o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço
no Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima.
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial ou
repartição correspondente);
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou contrato social
consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta
Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou
designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas
Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971;
d) Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no País (somente
para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
II – HABILITAÇÃO TÉCNICA
7.2.3. Capacidade técnica operacional:
7.2.3.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA nos termos da legislação em vigor.
7.2.3.2. Para atendimento da qualificação técnico-operacional, o proponente deverá apresentar atestado(s) de
capacidade técnica por execução de serviços e/ou obras pertinentes e compatíveis em características com o
objeto da presente licitação, com as parcelas de maior relevância e valor significativo, executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda,
para empresa privada, devidamente registrado(s) no conselho competente da região onde os serviços foram
executados, devendo demonstrar experiência em prestação dos serviços considerados como parcelas relevantes,
a seguir relacionadas:

Descrição Und Quant

Construção de base e sub-base para pavimentação de solo (predominantemente arenoso)
brita - 50%-50%, mistura em pista, com espessura de 15 cm - exclusive escavação, carga
e transporte e solo. Af_09/2024

M3 1.142,05

Imprimação - execução com fornecimento de material M2 5.710,25
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento -
exclusive carga e transporte. Af_11/2019 M3 285,51

7.2.3.3. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público deverão vir acompanhados pela respectiva
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e dos contratos ou aviso de publicação em diário oficial e os de
direito privado deverão vir acompanhados do contrato de prestação de serviços.
7.2.4. Capacidade técnica profissional: Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de
Acervo Técnico) com os itens relevantes abaixo indicado(s):
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Descrição Und Quant

Construção de base e sub-base para pavimentação de solo (predominantemente arenoso)
brita - 50%-50%, mistura em pista, com espessura de 15 cm - exclusive escavação, carga
e transporte e solo. Af_09/2024

M3 1.142,05

Imprimação - execução com fornecimento de material M2 5.710,25
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento -
exclusive carga e transporte. Af_11/2019 M3 285,51

7.2.5. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do concorrente ou das
quais participem sócios ou diretores do concorrente.
7.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem o mesmo profissional como responsável técnico, para
comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados.
7.2.7. Declaração indicando o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o
objeto, contendo nome, CPF e número do registro no CREA/CAU.
7.2.8. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos, deverão, obrigatoriamente, comprovar a condição
de vínculo com a empresa licitante por meio das opções abaixo:

 Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou
 Apresentação de contrato de prestação de serviço com firmas reconhecidas ou assinatura digital padrão

ICP, ou
 Mediante contrato social em caso de sócio ou administrador não sócio, ou
 Certidão do CREA, se nela constar o nome do profissional.

7.2.9. Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada por seus sócios, informando que
disporá de toda infraestrutura adequada e indispensável à integral execução de todos os serviços,
compreendendo instalações e pessoal técnico especializado, catalogando equipamentos a serem fornecidos;
7.2.10. Declaração de integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme
modelo do anexo.
7.2.11. Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
7.2.12. Os interessados em realizar visita técnica deverão agendar previamente por e-mail, comparecer ao local
onde serão realizados os serviços, através de seu respectivo Responsável Técnico, para conhecimento de todas
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações, nos termos do inc. III do art. 30 da Lei
Federal 14.133/2021.
7.2.12.1. A visita e inspeção prévia do local não são obrigatórias, ou seja, são facultativas e tem por finalidade
permitir que o licitante, obtenha para sua utilização e exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à
elaboração da proposta, tais como: as condições locais; quantidade e natureza dos trabalhos; materiais e
equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local.
Caso opte pela realização da visita, todos os custos associados à mesma e à inspeção serão de inteira
responsabilidade do licitante, sendo necessária a declaração assumindo a responsabilidade pelos custos e
execução total da obra, caso opte pela não realização da visita.
7.2.13. Deverá a licitante apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).
7.2.14. Deverá a licitante apresentar a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.2.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho.
OBS. Será exigida a permanência, na obra, do responsável técnico indicado pela empresa, o qual será o
Engenheiro Preposto da Obra. Caso seja necessária a substituição do Engenheiro Preposto da Obra, o licitante
deverá comprovar que este outro profissional tambemm atende os requisitos legais e editalícios exigidos para o
primeiro engenheiro responsável, através de requerimento escrito dirigido à Comissão Permanente de
Contratação.
7.2.16. O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do contrato, admitindo–se a
substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente ou superior, mediante prévia
aprovação desta Prefeitura.
7.2.17. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, em decorrência de
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
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7.2.18. O licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as condições de
realização das obras, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes formas:
a) Vistoria ao local da obra, às suas próprias expensas. As visitas deverão ser agendadas junto a Secretaria de
Obras do Município e poderão ser realizadas até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no horário das
08h às 12h. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos representantes
que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. Para os que
realizarem visita será emitido atestado de visita técnica o qual deverá ser juntado à documentação de habilitação;
ou
b) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.
7.2.19. Declaração dos sócios da Licitante de que possui em seu Quadro técnico ou manterá durante a execução
do objeto, Técnico em Segurança do Trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, devidamente registrado
no órgão competente, informando seu nome, CPF e Identidade e apresentando comprovante de registro.
7.2.20. Declaração do Técnico/engenheiro em Segurança do Trabalho supracitado de que o mesmo aceitará a
indicação ou compõe o Quadro técnico da Licitante, devidamente datada e assinada em momento posterior a
publicação deste edital.
III – HABILITAÇÃO FÍSICA, SOCIAL E TRABALHISTA
7.2.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.2.20. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.2.21. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos
de negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual
(certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e Municipal (apenas tributos mobiliários do
domicílio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se tambemm certidões positivas com efeitos de
negativa.
7.2.22. Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa
Econômica Federal, aceitando-se tambem certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que
noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
7.2.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se tambemm certidão positiva com efeito de
negativa.
7.2.24. Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido de que cumpre com o
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. (Anexo III)
IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.2.25. Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, acompanhadas pelas respectivas Notas Explicativas, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da
proposta. Serão considerados aceitos como na forma da Lei.
a) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, deverá ser apresentado
Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial ou entidade equivalente, assinado por
contabilista habilitado e por representante legal da empresa, e para as empresas constituídas há menos de 2
(dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício.
b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c) No caso de empresas obrigadas ou optantes pela utilização do SPED (Sistema Público de Escrituração
Digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, acompanhadas das Notas
Explicativas e respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente acompanhado do seu recibo de
transmissão e DHP/CRP do contador emitida a época da transmissão.
d) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC (Índice de Liquidez
Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um), resultante da aplicação das seguintes
fórmulas:
I. Liquidez Corrente
ILC = AC

PC
Onde:
LC = Liquidez Corrente
AC = Ativo Circulante
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PC = Passivo Circulante

II. Liquidez Geral
ILG = (AC + RLP)

(PC + ELP)
Onde:
LG = Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.
e) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente
assinado por Contador com indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e
pelo representante legal da empresa.
7.2.26. Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no
máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão
emitente que disponibilize esse serviço).
7.2.26.1. Caso a licitante esteja em Recuperação judicial deverá apresentar Plano de Recuperação já
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital.
7.2.27. Apresentar DECLARAÇÕES:
a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, devidamente preenchida e assinada (Anexo II);
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social. Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem)
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. (Anexo III);
c) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta (Anexo III);
d) Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto
à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006,
alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014.
d.1) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1°
da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014;
d.2. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou
revogar a licitação.
d.3. Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas
deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo:
d.4. Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de
ME/EPP, conforme modelo constante no anexo XI deste edital;
7.2.28. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar
serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido
apresentadas anteriormente neste processo licitatório.
7.2.29. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais.
7.2.30. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
7.2.31. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na
forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.
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8. DOS RECURSOS E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO
8.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer das decisões do Agente de Contratação poderá fazê-
lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em campo
específico do sistema de licitações (sítio www.bll.org.br). Posteriormente formalizando diretamente na Plataforma
da PREGÃO ELETRÔNICO, memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.
8.1.1. O licitante poderá incluir peça recursal, bem como contrarrazões de que trata o item 8.1.3 e demais
documentos, em campo próprio, via upload, no sistema de licitações, acompanhada do contrato social ou do
instrumento de procuração que conceda poderes de representação da empresa nesta licitação.
8.1.2. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
8.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
8.1.4. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados e
desclassificados.
8.1.5. Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, se forem enviados fisicamente, devem ser
destinados ao Agente de Contratação e protocolados junto ao endereço constante no item 7.1.7 do edital,
obedecendo ao prazo de 03 (três) dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, devendo fazer menção
ao número da PREGÃO ELETRÔNICO.
8.1.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.1.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
8.1.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
8.1.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a preclusão do direito de
recurso e a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, com posterior
homologação do resultado.
8.1.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente
adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação.
8.1.11. Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na regularidade fiscal
de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a esta documentação somente serão
aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados no prazo e condições
estabelecidos no item 6.1.6.
8.1.12. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no
ato da manifestação na sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO.
8.2. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.
8.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à Autoridade competente que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação;
anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou julgamento, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo
por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta.

9. DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data de abertura do certame.
9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, ou
impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Compras desta Prefeitura, através do e-mail
licitacaovereda@hotmail.com, ou inseridos na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
9.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
9.1.2.1. Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e serão consideradas como
aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório.
9.1.3. Caberá a autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, bem como contar com o auxílio do Agente de Contratação.
9.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
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9.3. Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-se
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a
qualquer reclamação.

10. DO CONTRATO
10.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a empresa
vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo X, sendo o adjudicatário chamado
via telefone ou por e-mail, a celebrá-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do chamamento,
sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal
14.133/21.
10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
10.1.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato:
a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), estadual e Municipal, bem
como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos
apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos;
b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
c) O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);
d) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela
Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a
adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena de decair o direito ao
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21;
e) comprovação de recolhimento de garantia contratual, nos termos do item 10.4;
f) Apresentar a comprovação de constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no
item 2.12 do edital.
10.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para apresentar os documentos de habilitação nos termos definidos
neste edital.
10.3. Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura tiver
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de
Licitações.
10.3.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a
Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 10.2, supra.
10.4. Da adjudicatária se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia das obrigações
assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das seguintes modalidades:
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.
10.4.1. Fica assegurado ao contratado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade prevista no inciso II.
10.4.1.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133/21:
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora;
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
10.4.1.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de eventual renovação do contrato,
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique
descoberto.
10.4.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo
Índice estipulado pela Administração Pública Municipal.



Município de Vereda | Estado da Bahia

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE E DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO OBJETO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato.
11.3. Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização e gestão, bem como as condições
de pagamento estão previstos no Contrato.

12. DAS SANÇÕES
12.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou não retirar o
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento
da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do objeto; comportar-se de
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013; ou desatender aos prazos do item 6.1.6 deste instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de
pequeno porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no
artigo 156 da Lei 14.133/21, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais:
12.1.1. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada do
adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido no item 10.1; e pela
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo II) sem que a referida documentação esteja
integralmente contida no respectivo envelope;
12.1.2. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste
certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que
não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.
12.1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida, até o
trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa
Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.
12.1.4. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante.
12.1.5. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.
12.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
12.2. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A simples participação na presente licitação, caracterizada pela entrega da proposta para participar do
certame, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital, e de seus anexos, aos quais se
submete; implica, tambemm, no reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos,
caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do
objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.
13.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento
às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
13.3. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua
proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.
13.4. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, poderão
ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda,
dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou ainda no site oficial desta Prefeitura, ou
ainda, diretamente para cada uma das empresas participantes do certame.
13.5. Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos pelo
Agente de Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade Competente.
13.6. Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por escrito,
assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado
“termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo funcionário
que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura.
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13.7. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão
utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório a
qualquer momento, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.
13.8. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada
a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e
da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.
13.9. Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este certame
licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.
13.9.1. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura.
13.10. Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam,
sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição,
tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do
certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.
13.11. O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos puramente formais nas propostas e
nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter
competitivo desta licitação.
13.12. Será eleito o Foro da Comarca de Vereda, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, assim como ao
cumprimento das obrigações dele decorrentes.

Vereda/Ba, 26 de fevereiro de 2026.

MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

Denominação: ...........................................................................................................................................
CNPJ: ........................................................................................................................................................
Endereço...................................................................................................................................................
Bairro: .......................................... Cidade: ............................................ Estado ........... CEP: .................
E-mail: .............................................................................. Telefone: ........................................................

Item Descrição Quant Unid Valor
s/BDI

Valor
c/BDI

Valor Total

1. Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da
classificação da proposta.

2. Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta;

3. Declaro que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

4. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

5. Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo IV – Termo de
Referência.

LOCAL, DATA.

_______________________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome do Responsável RG N° CPF N°



Município de Vereda | Estado da Bahia

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa ............., sediada na Rua (Av., Al., etc.) ..........., cidade ......... estado ..........., inscrita no CNPJ sob
nº ................, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº .................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins de
habilitação na PREGÃO ELETRÔNICOnº ............, ora sendo realizado pela Prefeitura .................., que preenche
os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os documentos contidos
no subitem 7.2 do instrumento convocatório, (exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e
trabalhista, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito
de negativas).

* DECLARA tambemm, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial no que diz respeito ao contido no art. 4º da Lei
14.133/21, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada.
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

* Declarações a serem realizadas por ME e EPP.

Local e data

________________________________________

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da PREGÃO
ELETRÔNICON° 003-2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item
7.1.7 do edital, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso;
ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO III

DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, IV E 68, INCISO VI DA LEI FEDERAL 14.133/21

A empresa ................. sediada na Rua (Av., Al., etc.) .............., cidade ..........., estado ............., inscrita no CNPJ
sob nº ..................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ..................., e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins de
participação na PREGÃO ELETRÔNICOnº 003-2026, ora sendo realizado pela Prefeitura de Vereda/Ba, declara
que:

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;

- Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991*.

* - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. **

* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados.

** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva

Local e data.
________________________________________

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 003-2026, PROCESSO LICITATÓRIO N°. CE 003-2026, e estar acompanhado de exemplar
devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.7 do edital, de contrato social inicial e suas alterações, ou
contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove
ser o subscritor representante legal da empresa.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1. Foi realizado a análise do estudo técnico preliminar “documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico que conclua a viabilidade da contratação.
1.2. No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica para esta contratação.

2. DO OBJETO
2.1. A execução de pavimentação asfáltica do trecho da estrada que liga Cruzeiro do Sul a Itanhém/Ba de
Vereda/Ba, com execução de forma parcelada, de acordo com a necessidade, os quais deverão observar os
padrões de qualidade dos produtos, de acordo com as normas estabelecidas pelo mercado nacional.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 Mediante solicitação do Responsável pela Secretaria Municipal de Obras, justifica-se devido a execução de
pavimentação asfáltica é de extrema importância para que a realização dos serviços de manutenção de
pavimentação de vias seja efetuado, pois existem lugares onde o asfalto está em situação precária de
conservação, necessitando portanto, de operações de “tapa buraco” em diversas vias do município, a fim de
fornecer melhores condições para o trafego, evitando assim acidentes.
3.2. O Município de Vereda fica em uma região denominada extremo sul da Bahia, na microrregião de Porto
Seguro. O município é composto pela sede (Vereda) e pelos povoados de Cruzeiro do Sul, São José de Vereda
(Piau), Massaranduba, Sulzinho, Centenário e São João da Prata.
Por ser um município de pequeno porte, cuja extenção territorial é de 874,2 km2 e com uma população de 6.205
habitantes, conforme o último senso, boa parte das atividades econômicas provem da agricultura familiar, tendo
o bioma da mata atlântica preponderante e provedor da sustentabilidade de muitas famílias.
3.3. A execução de pavimentação asfáltica é de extrema importância para que a realização dos serviços de
manutenção de pavimentação de vias seja efetuado, pois existem lugares onde o asfalto está em situação
precária de conservação, necessitando portanto, de operações de “tapa buraco” em diversas vias do município, a
fim de fornecer melhores condições para o trafego, evitando assim acidentes

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
4.1. Conforme preceitua o artigo 72 da lei 14.133/2021, a razão da escolha do contratado, será através de
empresas qualificada no ramo da atividade, tendo em vista o menor preço global ofertado, sendo a proposta
mais vantajosa para a Municipalidade.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO
5.1. Justificam - se o preço a ser contratado em razão da apresentação da planilha que foi solicitado pela
Secretaria Municipal de Obras tendo a Municipalidade obtido o melhor preço, extraído da planilha da SINAP,
SEINFRA, SICRO NOVO e ORSE.
5.2. Sendo assim a Administração entende que o contrato administrativo exige licitação prévia, só dispensável,
inexigível ou vedada nos casos expressamente previstos em lei, que constitui uma das peculiaridades, sendo
que a Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta
mais vantajosa para o contrato de seu interesse.
5.3. Como os procedimentos desenvolvem-se através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a
Administração e para os licitantes, o que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator
de eficiência e moralidade nos negócios administrativos.
5.4. Essa dupla finalidade sejam elas, obtenção do contrato mais vantajoso e resguardo dos direitos de possíveis
contratantes, é preocupação que vem desde a Idade Média e leva os Estados modernos a aprimorarem cada vez
mais o procedimento licitatório, hoje sujeito a determinados princípios, cujo descumprimento descaracteriza o
instituto e invalida seu resultado seletivo.
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5.5. Vale destacar que o Princípio da Igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta
visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de
direitos a todos os interessados em contratar.
5.6. Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de
condições que impliquem preferência em favor de determinados licitantes em detrimento dos demais.

6. DA DIVULGAÇÃO
6.1. Conforme preceitua o inciso II, do artigo 55 da lei 14.133/21, O objeto será divulgado de aviso em sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido, com o objetivo da manifestação em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo
selecionada a proposta mais vantajosa para a Municipalidade.

7. DA ESTIMATIVA DE CUSTO
7.1. Custos estimados para a execução do objeto estão baseados na planilha em anexo no valor total de
R$ 956.832,66 (novecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais, sessenta e seis centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
8.1. A dotação orçamentária proveniente deste certame será empenhada no exercício de 2026.
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
1017 – Pavimentação e Recuperação de Ruas e Vias Públicas
44905100 – Obras e Instalações
17000000 - Fonte

9. RELAÇÃO DO ITENS
9.1. Os itens que compõe o objeto deste processo são:
Natureza dos serviços Un. Quant

Serviços Preliminares
Placa de obra em chapa de aço galvanizado, instalada M2 6
Locação de serviços de pavimentação M2 5.710,25
Sub-Base e Base
Escavação horizontal, incluindo escarificação em solo de 2a categoria com trator de esteiras (125hp/lâmina:
2,70m3). Af_07/2020 M3 1.142,05
Construção de base e sub-base para pavimentação de solo (predominantemente arenoso) brita - 50%-50%,
mistura em pista, com espessura de 15 cm - exclusive escavação, carga e transporte e solo. Af_09/2024 M3 1.142,05
Regularização do subleito M2 5.710,25
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 14 m³ - carga com carregadeira
de 3,40 m³ e descarga livre T 745,76
Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada TKM 19.837,18
Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia em revestimento primário TKM 27.593,07
Imprimação - execução com fornecimento de material M2 5.710,25
Pavimentação
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões
100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). Af_01/2024 M 955,00
Execução de pintura asfáltica de ligação, inclusive fornecimento de ligante, exclusive transporte M2 5.710,25
Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 l, em via urbana em
revestimento primário (unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 202,83
Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 l, em via urbana pavimentada,
adicional para dmt excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 145,82
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento - exclusive carga e
transporte. Af_11/2019 M3 285,51
Carga de mistura asfáltica em caminhão basculante 10 m³ (unidade: m3). Af_07/2020 M3 285,51
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm).
Af_07/2020 TXKM 10.563,96
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ , em via urbana em revestimento primário (unidade: txkm).
Af_07/2020 TXKM 7.594,63
Sinalização
Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm M2 244,73
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação UND 2,00
Suporte metálico móvel para placa de sinalização - confecção UND 2,00
Limpeza de Obra
Limpeza geral M2 5.710,25
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10. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado após 90 (noventa) dias
após a execução dos itens, mediante crédito em conta corrente, e apresentação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato competente, designado pela Portaria 003/2025.
10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação
da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.
10.3. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos.
10.4. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior
comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, conforme
preceitua o artigo 141 § 1º da Lei 14133/2021.

11. DO LOCAL DA EXECUÇÃO.
11.1. A execução dos itens objeto deste processo serão entregues de forma parcelada, conforme a necessidade,
de acordo com as especificações do anexo I deste contrato.
11.2. O local da execução do serviço será descriminado através da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de
Obras.
11.2.2. Havendo incompatibilidade dos itens fornecidos, no todo ou em parte, a empresa vencedora se
responsabilizará pelos mesmos, observando as condições estabelecidas sob pena de lhe serem aplicadas às
sanções administrativas estabelecidas pela lei federal 14.133/2021 e suas alterações.
11.2.3. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação de irregularidade na
execução dos itens.
11.3. O prazo previsto para o fornecimento dos itens objeto deste processo poderá ser prorrogado ocorrendo
qualquer dos seguintes casos:
11.3.1 Força maior ou caso fortuito, previstos no Código de Processo Civil.
11.3.2. Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela Contratada, por escrito, dentro do
prazo contratual, devidamente justificado.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, conforme dispõe o art. 117,
combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e alterações, neste ato denominado FISCAL, designados pela
Portaria 003/2025, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução, registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da Administração para ciência do que for
pertinente ao fornecimento do objeto licitado.
12.2. Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da execução deste contrato é o
responsável designado através da Portaria 004/2025.
12.3 A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo
perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do
objeto, ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei nº 14133/21, com suas alterações)

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO
13.1 O período de vigência do contrato é pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado através de
Termo Aditivo, por expressa concordância das partes, desde que esteja devidamente justificado, de acordo com
o estabelecido em lei.

14. MODELO DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA A PREFEITURA DE VEREDA/BA.
Prezados Senhores, após analisarmos, minuciosamente, o termo de referência e seus anexos, tomamos
conhecimentos de suas condições e obrigações, apresentamos a seguinte proposta.
Item Código Fonte Descrição Und Qtd Vlr Unit Total
1 Serviços Preliminares
1.1 S00051 ORSE Placa de obra em chapa de aço galvanizado, instalada M2 6 460,26 2.761,56
1.2 S02605 ORSE Locação de serviços de pavimentação M2 5.710,25 1,75 9.992,94
2 Sub-Base e Base

2.1 101123 SINAP

Escavação horizontal, incluindo escarificação em solo
de 2a categoria com trator de esteiras (125hp/lâmina:
2,70m3). Af_07/2020 M3 1.142,05 9,72 11.100,73

2.2 100565 SINAP

Construção de base e sub-base para pavimentação de
solo (predominantemente arenoso) brita - 50%-50%,
mistura em pista, com espessura de 15 cm - exclusive
escavação, carga e transporte e solo. Af_09/2024 M3 1.142,05 129,4 147.781,27
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2.3 4011209 SICRO Regularização do subleito M2 5.710,25 2,24 12.790,96

2.4 5914351 SICRO

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em
caminhão basculante de 14 m³ - carga com carregadeira
de 3,40 m³ e descarga livre T 745,76 3,59 2.677,28

2.5 5915321 SICRO
Transporte com caminhão basculante de 14 m ³ -
rodovia pavimentada TKM 19.837,18 0,83 16.464,86

2.5 5915320 SICRO
Transporte com caminhão basculante de 14 m ³ -
rodovia em revestimento primário TKM 27.593,07 0,91 25.109,69

2.6 S02592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material M2 5.710,25 13,36 76.288,94
3 Pavimentação

3.1 94273 SINAP

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto,
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões
100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base
superior x altura). Af_01/2024 M 955,00 50,03 47.778,65

3.2 S02593 ORSE
Execução de pintura asfáltica de ligação, inclusive
fornecimento de ligante, exclusive transporte M2 5.710,25 1,93 11.020,78

3.3 100970 SINAP

Transporte com caminhão tanque de transporte de
material asfáltico de 20000 l, em via urbana em
revestimento primário (unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 202,83 2,45 496,93

3.4 102333 SINAP

Transporte com caminhão tanque de transporte de
material asfáltico de 20000 l, em via urbana
pavimentada, adicional para dmt excedente a 30 km
(unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 145,82 0,92 134,15

3.5 95995 SINAP

Execução de pavimento com aplicação de concreto
asfáltico, camada de rolamento - exclusive carga e
transporte. Af_11/2019 M3 285,51 1.840,04 525.349,82

3.6 100986 SINAP
Carga de mistura asfáltica em caminhão basculante 10
m³ (unidade: m3). Af_07/2020 M3 285,51 11,21 3.200,57

3.7 95878 SINAP

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via
urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: txkm).
Af_07/2020 TXKM 10.563,96 2,05 21.656,12

3.8 93595 SINAP

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via
urbana em revestimento primário (unidade: txkm).
Af_07/2020 TXKM 7.594,63 2,24 17.011,97

4 Sinalização

4.1 5213400 SICRO
Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4
mm M2 244,73 25,16 6.157,41

4.2 5213440 SICRO
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película
retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação UND 2,00 350,22 700,44

4.3 5219546 SICRO
Suporte metálico móvel para placa de sinalização -
confecção UND 2,00 442,11 884,22

5 Limpeza de Obra
5.1 S02450 ORSE Limpeza geral M2 5.710,25 3,06 17.473,37

Total 956.832,66

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos tais como:
instalação, seguro contra todos os riscos existentes, transporte se for o caso, garantia e tributos de qualquer
natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes.
A proposta de preço deverá conter os seguintes dados:
a) Razão Social, endereço, CNPJ e inscrição Estadual ou Municipal da proponente;
b) descrição, de forma clara e completa de cada item, relacionado neste Termo de Referência em conformidade
com as especificações.
d) valor unitário de cada item e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo e preferencialmente por
extenso, apurada à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão
inflacionária.
e) Condições de pagamento:
O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado até 90 (noventa) dias após a
execução dos itens, mediante crédito em conta corrente, e apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal de contrato competente, designado pela Portaria 003/2025.
f) prazo para iniciar a execução dos serviços: 05 (cinco) dias, após a emissão da Ordem de serviço.
g) prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias
h) prazo de vigência do contrato: 06 (seis) meses.
i) E-mail _________________
j) data, assinatura do representante legal.
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14.1. Os proponentes não poderão, em hipótese alguma, sugerir posteriormente modificação nos prazos ou
condições de sua proposta, sob alegação de insuficiência de dados e/ ou informações sobre o objeto.
14.2. A apresentação da proposta pelo proponente implica, ainda, no pleno conhecimento das condições
estabelecidas neste termo de referência e das normas estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações, prevalecendo, em caso de divergência, o que naquele e nesta estiverem dispostos.

15. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
15.1. A empresa responderá por todo e qualquer dano provocado a PREFEITURA, em virtude de erros na
prestação de seus serviços pelo profissional, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela
PREFEITURA, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e
demais penalidades previstas na licitação.
15.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou
prejuízo que venha a ser suportado pela PREFEITURA, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento
deficiente, pela empresa, das obrigações atribuídas ao profissional, contratualmente ou por força de disposição
legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela PREFEITURA a terceiros,
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.
15.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade da Empresa for apresentada ou chegar ao conhecimento da PREFEITURA
este comunicará a empresa por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente,
quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto,
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo contratado não o eximem das
responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.
15.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da
PREFEITURA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela empresa, independentemente do tempo em
que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências:
a) dedução de créditos do CONTRATADO.
b) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA.

16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
16.1. No ato da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar os seguintes documentos conforme
preceitua o artigo 63 incisos II da Lei 14133/2021.
16.1.1. Relativamente a habilitação jurídica
a) Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador (este último, quando for o caso)
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a certidão simplificada da junta comercial.
c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com a certidão simplificada da junta
comercial
16.1.2 Regularidade Fiscal e trabalhista
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ)
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida pela Secretaria da Receita Federal.
c) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através do Certificado
de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outro equivalente na forma da lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR)
16.1.3 Qualificação econômica Financeira.
a) Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções para pessoas físicas, expedida
pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no
domicílio da pessoa física, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores data da
contratação.
b) Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma deverá fornecer o Plano de
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo)
16.1.4. Documentação relativo a qualificação técnica
a) A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível em características quantidades e prazos com o objeto desta licitação devendo ser feito por atestado
de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado.
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16.1.5. Outras Comprovações
a) Declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação em atendimento ao artigo 63
incisos I da lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
c) Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, em atendimento ao
artigo 92 incisos XVI da lei 14.133/2021 e suas alterações.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
e) Declaração do representante legal da empresa de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no Artigo 68 incisos VI da Lei Federal nº
14.133/2021 e suas alterações.
f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao que preceitua o
artigo 63 incisos IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
g) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, que a proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, em atendimento ao que preceitua o
artigo 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

17. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DE DOCUMENTO
EQUIVALENTE
17.1. O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual e apresentar os documentos solicitados
acima no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da assinatura do contrato.
17.2. Se o contratado apresentar alguma restrição na regularidade fiscal, conforme consta no artigo 43 § 1º da lei
complementar 147/2014, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de documentos,
cujo termo inicial corresponderá no momento em que o assinar este termo de contrato, podendo ser prorrogado
por igual período a critério da Administração para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento de debito e emissão de eventual certidão negativa ou positiva com efeito de certidão negativa, a
não regularização da documentação no prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação,
caso seja comprovado o enquadramento de Micro ou Pequena Empresa.
17.3. Decorrido o prazo estipulado no subitem acima, se a proponente não aceitar ou retirar o instrumento de
contratação os documentos solicitados no prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma a
contratação, sem prejuízo das sanções prevista no artigo 156 da lei federal 14133/21 caso contrário nos termos
do parágrafo 2º do Artigo 90 da Lei nº 14133/21, convocar se a os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos
preços ou revogar se o processo, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos
de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adotadas, por quaisquer danos que possam causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução do
objeto deste Contrato.
b) Executar as obras e serviços de acordo com as Especificações técnicas e Proposta apresentada e demais
elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as determinações da
CONTRATANTE e a legislação pertinente;
c) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras e serviços, obedecidos aos limites
legais.
d) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações cíveis, previdenciária, tributária e
trabalhista.
e) Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta, ou outra equivalente, que, assuma
perante a fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne
necessária, assim como, manter durante a Obra em Vereda, escritório de representação, caso tenha sede fora
deste Município.
f) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente,
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.
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g) Refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, as obras e serviços que comprovadamente sejam
julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização.
h) Providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessários para a
execução das obras e serviços, durante a vigência o contrato.
i) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento de “Anotação de Responsabilidade
Técnica” correspondente antes da Emissão da 1ª fatura.
j) Manter todos os empregados devidamente fardados e identificados, com os equipamentos de segurança
adequados aos serviços em execução.
k) Arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, se necessário, para
atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as incidências, a alimentação, a iluminação e outras
incidências.
l) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

§ 1º – Em caso de atraso, na execução dos serviços, objeto
deste CONTRATO, as multas a serem cobradas serão, de
logo, deduzidas das Faturas correspondentes à época e às
etapas, em atraso.
§ 2º – Reserva-se à CONTRATANTE o direito de cobrar,
através de processo de execução, as importâncias devidas
pela CONTRATADA, ressalvada a cobrança direta, através
da garantia prestada.
§ 3º – Esgotados todos os prazos, que lhe tiverem sido
concedidos, para complementação do objeto contratual e sua
entrega (se for o caso) a CONTRATADA ficará,
automaticamente, impedida de participar de novas licitações,
enquanto não cumprir, integralmente as obrigações aqui
assumidas.
m) iniciar a obra no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da Ordem de Serviço

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Verificar, minuciosamente, a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes neste termo
de referência, para fins de aceitação e recebimento;
b) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Contrato, observado o zelo necessário no fornecimento dos
produtos e o cumprimento dos prazos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor designado
para tanto (fiscalizador);
d) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, qualquer irregularidade encontrada nos produtos especificados neste
instrumento, fixando prazo para sua correção;
e) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quinta.
f) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, qualquer irregularidade encontrada nos produtos especificados neste
instrumento, fixando prazo para sua correção;
g) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quinta.
h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
contratado, para que seja, reparado ou corrigido;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

20. DAS SANÇÕES
20.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na aplicação das sanções
descritas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021, a saber:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com o Município.
9.2. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a seguir:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Ressalte-se que a licitação, agora prevista no Artigo 6º, inciso XII, XV e XLI e artigo 34, todos da Lei nº
14.133/2021, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que
os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura
contratação.
21.2. A iniciativa é mais uma conquista desse Município alinhada com a missão institucional, na busca de
aumentar, cada vez mais, a transparência ativa das informações do Município e melhorar a eficiência operacional,
o que vai ao encontro dos objetivos da atual gestão e que respeita os princípios da administração pública.
21.3. Em caso de dúvidas entrar em contato com a Secretaria Municipal de Obras, ou pelo e-mail
licitacaovereda@hotmail.com.

mailto:camaramorada@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TRECHO DA ESTRADA QUE LIGA CRUZEIRO DO
SUL A ITANHÉM/BA

1. INTRODUÇÃO
Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição dos serviços de construção de pavimentos em
concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ) em áreas para fins rodoviários.

As especificações a seguir têm por objetivo a fixação de condições técnicas gerais específicas, que serão
obedecidas na execução dos serviços de pavimentação e fixar obrigações e direitos da PREFEITURA
MUNICIPAL DE VEREDA e a empresa contratada, designados PREFEITURA e CONSTRUTORA
respectivamente.

2. SERVIÇOS TÉCNICOS-PROFISSIONAIS
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da PREFEITURA, sendo que esta terá livre acesso aos serviços
empreitados e decidirá sobre a qualidade dos materiais e execução dos serviços, fixando normas nos casos não
especificados.

A mão de obra, bem como todo material aplicado, serão sempre de qualidade, objetivando, assim, um
acabamento perfeito e esmerado nos serviços, que somente serão aceitos nessas condições.

Todos os materiais aplicados na obra obedecerão às especificações descritas no Projeto ou neste material e
submetido previamente, por escrito, a PREFEITURA para aceite.

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONSTRUTORA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato
conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela PREFEITURA.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e
demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a CONSTRUTORA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela
Fiscalização, ficando por sua responsabilidade exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONSTRUTORA será responsável pelos danos causados ao Município e a terceiros, decorrentes de sua
negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONSTRUTORA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho,
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das
obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da
Fiscalização e Supervisão.

A CONSTRUTORA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de
prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras
propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as
etapas da obra.

4. NORMAS
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São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBR´s)
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/BA, que tenham
relação com os serviços objeto do contrato.

5. MATERIAIS
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser
respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a PREFEITURA e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de
ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e
qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais
serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos
resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à
recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

6. EQUIPAMENTOS
Equipamentos básicos para a execução da camada de pavimento com peças pré-moldadas de concreto
compreende as seguintes unidades:

 Rolo compressor liso “chapa” de 10t a 12t;
 Rolo compressor de pneumático autopropulsionado de 10t a 15t;
 Vibro acabadora de asfalto;
 Caminhão basculante 14m³;
 Caminhão irrigador com barra distribuidora e/ou espargidor;
 Moto niveladora 120 ou 140hp;
 Placa vibratória (sapo) compactadora a gasolina, para locais inacessíveis ao rolo compactador;
 Outras ferramentas, tais como: pás, picaretas, carrinhos de mão, régua, nível de pedreiro, cordões,

ponteiras de aço, vassouras, alavanca de ferro, soquetes manuais ou mecânicos, placas vibratórias e
outras.

7. MÃO DE OBRA
A CONSTRUTORA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número
e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabalhos.

Todo colaborador da CONSTRUTORA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente,
os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONSTRUTORA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não
executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado
imediatamente.

8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONSTRUTORA se obriga, sob as
responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento
conveniente dos trabalhos.

9. DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS
Ficará a cargo da CONSTRUTORA toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais,
licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-BA em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da
ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas as cópias da ART, devidamente
protocolada no CREA-BA e Comprovante de Pagamento da mesma.

10. CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA
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Caberá a CONSTRUTORA o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de
“segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser
utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de
proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas,
disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da Legislação, em vigor,
condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
 Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e
 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A CONSTRUTORA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra.

A CONSTRUTORA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água
situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando
expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da
obra.

No canteiro de trabalho, a CONSTRUTORA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema
eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e
uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo “porte” concedido pelas
autoridades policiais.

11. CONDIÇÕES GERAIS
Não é permitida a execução dos serviços em dia de chuva.

A camada de pavimentação em CBUQ só deverá ser executada quando a camada subjacente estiver liberada
quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução.

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de umidade antes da execução do
pavimento de com peças pré-moldadas de concreto.

Durante todo o tempo que durar a execução do pavimento, os serviços devem ser protegidos contra a ação
destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da
executante a responsabilidade desta conservação.

A base da camada do pavimento deve ser drenada, interligando o coxim de areia grossa ou pó de pedra à rede
de drenagem, ou aos drenos laterais da via, a fim de permitir o escoamento d'água.

12. CONTROLE TECNOLÓGICO
Caberá à empresa vencedora da licitação os ensaios/laudos que comprovem a composição requerida do CBUQ
e submetê-los à apreciação da Fiscalização da Prefeitura Municipal, em cada Boletim de Medição que contenha
serviços de base e aplicação de CBUQ.

A não apresentação dos controles tecnológicos sobre qualidade, resistência e deflexão da base e do pavimento,
poderá ocasionar em glosa total do boletim de medição.

13. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO
A estrutura do pavimento é dimensionada em função do número equivalente de operações de eixo padrão,
denominado de número N, adotado durante o período de projeto da via. Nessas vias, há apenas o fluxo de
veículos pequenos, motocicletas e veículos pesados com até 6 eixos.

Foi realizado um levantamento do volume médio diário de tráfego, chegando no valor de:

�1= 82
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Incrementando um crescimento de demanda em 3,0% a.a., para 10 anos, calcula-se em progressão linear o
volume de tráfego futuro:

��= �1 ∗ [1 + (� ∗ � )]
100

��= 82 ∗ [1 + (3 ∗ 10 )] = 106,6
100

Logo, VM será:

��= �1+ ��
2

��= 82 + 107 = 95
2

Considerando o Fator de Carga (FC):

Eixo Simples por
Carga

Porcentagem Fator de
Equivalência
Estrutural

Equivalência a
Eixos de 8,2 ton

4 71 0,05 3,55
7 25 0,5 12,5
9 2 2 4
13 1 15 15

Eixo Tandem (ton)
15 1 5 5

Logo, FC = 40,05/100 = 0,40

Considerando o Fator de Eixo (FE):

Eixo Simples por
Carga

Porcentagem Nº Eixos Equivalência

4 71 2 142
7 25 2 50
9 2 2 4
13 1 3 3

Eixo Tandem (ton)
15 1 2 2

Assim, FE = 201/100 = 2,01

Foi considerado o Fator Climático Regional, sendo igual a 1,0, em função da determinação dos ensaios de CBR
serem feitos imersos em água.

Assim, temos “N”:

�= 365 ∗ �� ∗ � ∗ �� ∗ �� ∗ ��

� = 365 ∗ 95 ∗ 3 ∗ 0,40 ∗ 2,01 ∗ 1 = 8,4�104
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Utilizando a tabela abaixo e tendo como parâmetro de entrada o valor estimado do número “N” de 8,4 x 104,
chega-se à conclusão que deverá ser adotado um revestimento de Concreto Betuminoso sinado a Quente
(CBUQ) na espessura de 4,00 cm.

N Rmin (cm) Tipo de Revestimento
Até 106 2,5 - 3,0 Tratamento Superficial

106 a 5 x 106 5 Revestimento Betuminoso
5 x 106 a 107 5 Concreto Betuminoso
107 a 5 x 107 7,5 Concreto Betuminoso

Mais de 5 x 107 10 Concreto Betuminoso

Conforme apresentado na figura a seguir, normalmente a estrutura de pavimentação é composta por
revestimento, base, sub-base e reforço do subleito.

Usualmente, é comum utilizar materiais granulares para a construção destas camadas, entretanto os mesmos
deveram obedecer aos seguintes limites:
• Material para reforço do subleito:
Os que apresentam um IS ou CBR inferior a 20% e superior ao do subleito;

• Materiais para sub-base:
Os que apresentam um IS ou CBR superior a 20%. Costuma-se chamar esta camada de h20 em razão dos 20%;

• Materiais de base devem apresentar:
- CBR >= 60%
- Expansão <= 0,5%
- Limite de liquidez <= 25%
- Índice de plasticidade <= 6
- Equivalência areia >= 20%

Considerando a equivalência de coeficientes, temos que:

Componentes dos pavimentos Coeficiente K
Base ou revestimento de concreto betuminoso
Base ou revestimento pré-misturado a quente, de graduação densa
Base ou revestimento pré-misturado a frio, de graduação densa
Base ou revestimento por penetração

2,00
1,70
1,40
1,20

Base granular
Sub-base granular
Reforço do subleito

1,00
0,77 (1,00)
0,71 (1,00)

Solo-cimento (resistência à compressão em 7 dias > 45kgf/cm2)
Idem (resistência à compressão em 7 dias entre 45kgf/cm2 e 35kgf/cm2)

Idem (resistência à compressão em 7 dias inferior 35kgf/cm2)

1,70
1,40
1,00

Utilizando o ábaco de dimensionamento para “N”, temos H20 = 25, assim, a espessura da base em solo brita
deverá ser:

� ∗ �� + � ∗ ��≥�20

4 ∗ 2 + � ∗ 1 ≥ 25
� ≥ 17

Adotou-se: B = 20 cm

14. SERVIÇOS PRELIMINARES
- Placa de Obra
Deverão ser padronizadas, em chapa de aço galvanizado, conforme exigências legais, e colocadas em local
visível, de acordo com a fiscalização.
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- Locação dos Serviços de pavimentação
A locação da pavimentação deverá ser realizada pela CONSTRUTORA, por profissional técnico qualificado,
objetivando-se o perfeito posicionamento, alinhamento e nivelamento dos serviços a serem implementados.
Quaisquer alterações nos traçados estabelecidos, por eventuais circunstâncias não previstas no projeto, deverão
ser previamente comunicadas à fiscalização da PREFEITURA, para análise.

15. PAVIMENTAÇÃO
- Preparo do Terreno
Será providenciada, a cargo da PREFEITURA, a limpeza do terreno, como capina, deslocamento e remoção de
entulhos, para a perfeita execução dos serviços projetados. Serão executadas, a cargo da CONTRATADA, as
movimentações de terra adequadas para a correta execução da obra (regularização e compactação de subleito),
respeitando-se os padrões necessários de técnica e qualidade. Convém ressalvar que, o terreno encontra-se em
boas condições de nivelamento, requerendo, regularização e compactação do subleito pela contratada.
- Base de solo Brita
Sobre a sub-base concluída deve ser lançada uma camada de material de solo brita, constituídas de camadas de
solos importados. A mistura de solo brita deverá obedecer a proporção de 50% de brita e 50% de solo. Nessa
execução são compreendidas as operações de espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou
secagem, compactação e acabamento dos materiais, numa espessura de 20cm. O grau de compactação deverá
ser, no mínimo 100%, em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida em ensaio, e o teor de
umidade deverá ter desvio máximo de de +- 2%.
- Transporte
A distância média de transporte (DMT) foi calculada em função da distância entre à usina de CBUQ e usina de
solos mais próximas e do local da obra. Neste caso, a cidade de Teixeira de Freitas – BA foi definida, implicando
em DMT = 23,80 Km para o Distrito de Rancho Alegre.
-Imprimação Impermeabilizante
Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para promover uma maior
coesão da superfície, uma maior aderência entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a
base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo CM-30, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/ m². O
equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá
ser utilizado o espargidor manual. A área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo
material solto e estar seca ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada
ou quando a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permitido
após decorridas, no mínimo, 24 horas
de aplicação do material asfáltico. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DAER-ES-
P12/91.
- Imprimação Ligante (Pinturas de Ligação)
A distribuição (banho) do ligante diluído deverá ser efetuada com equipamento provido com bomba reguladora
de pressão, que permita a aplicação do produto em quantidade uniforme. Os equipamentos distribuidores,
especialmente construídos, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, tacômetro, calibradores e
termômetro, barra espargidora com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis, e ainda dispor de
barra de espargimento manual. A pista (base compactada) deverá ter a superfície varrida (eliminar material solto)
e ser levemente umedecida. A taxa de aplicação deverá ser determinada experimentalmente no canteiro de obra,
sendo definido a que pode ser absorvida pela base em 24 horas. As taxas usuais são da ordem de 1,0 a 1,4
L/m2, conforme o tipo de material e textura constituinte da base. A mistura não deve ser distribuída quando a
temperatura ambiente for inferior a 10ºC ou em dias de chuva.
- Pavimentação
O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ),
com espessura de 4,0cm (com compactação).
A composição da mistura da massa asfáltica, do tipo CBUQ, deverá ser uniforme de agregados e cimento
asfáltico do tipo CAP-50/70, no teor de 5,6% de CAP-50/70.
A mistura de agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar enquadrada na faixa “A”
das especificações gerais do DNIT, conforme quadro a seguir:
Peneira % Passando em Peso

Pol MM
1/2 12,7 100
3/8 9,52 80-100
Nº 4 4,76 55-75
Nº 8 2,38 35-50
Nº 30 0,59 18-29
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Nº 50 0,257 13-23
Nº 100 0,249 8-16
Nº 200 1,074F 4-10

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) será produzido na usina de asfalto à quente, atendendo aos
requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões
basculantes e transportada para o local de aplicação.
Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a temperatura da mistura
asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro acabadora de
asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção
de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 4,00 (quatro) centímetros.
Em conjunto com a vibro-acabadora, a fim de compactar o revestimento de CBUQ executado, deverá atuar o rolo
pneumático autopropulsionado de pressão variável, cujos pneumáticos deverão ter suas respectivas pressões
internas aumentadas gradativamente, com o suceder das passadas. Como unidade de acabamento, utilizando
rolo metálico, tipo tandem.
A temperatura para a compactação da massa asfáltica na pista deverá ser de 150° (cento e cinquenta graus),
sendo indispensável a utilização de termômetro adequado durante a compactação na pista, para fins de
fiscalização.

16. SINALIZAÇÃO
- Sinalização Horizontal
A planta gráfica apresenta os locais onde deverão ser demarcadas as faixas de segurança, estas serão pintadas
na cor branca, possuindo largura da faixa pintada de 30 cm e da faixa não pintada de 30 cm. A faixa irá de uma
margem à outra da pista de terá largura de 4,00 m.Será demarcada também uma faixa de 30 cm no eixo da pista
(faixa de retenção).
- Sinalização Vertical
Serão instaladas placas de SINALIZAÇÃO VIÁRIA nos locais apresentados na planta gráfica. Deverão ser de
chapa galvanizada obedecendo obrigatoriamente às dimensões, cores e local de fixação constante neste projeto
e nas Normas Técnicas.

17. ABERTURA DO TRÁFEGO
Durante todo o período de construção do pavimento, devem ser construídas valetas provisórias, com a
finalidade de desviar as águas de chuva. E não deve ser permitido o tráfego sobre a pista em execução.

Sob a responsabilidade da executante, eventualmente, deve ser liberado o trecho ao tráfego por prazo não
inferior a dez dias, para que se processe devidamente o adensamento do material de enchimento. A obra será
entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todo entulho gerado deverá ser removido do terreno
pela CONSTRUTORA.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO VI

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

Item Código Fonte Descrição Und Qtd Vlr Unit Total
1 Serviços Preliminares

1.1 S00051 ORSE
Placa de obra em chapa de aço galvanizado,
instalada M2 6 460,26 2.761,56

1.2 S02605 ORSE Locação de serviços de pavimentação M2 5.710,25 1,75 9.992,94
2 Sub-Base e Base

2.1 101123 SINAP

Escavação horizontal, incluindo
escarificação em solo de 2a categoria com
trator de esteiras (125hp/lâmina: 2,70m3).
Af_07/2020 M3 1.142,05 9,72 11.100,73

2.2 100565 SINAP

Construção de base e sub-base para
pavimentação de solo (predominantemente
arenoso) brita - 50%-50%, mistura em pista,
com espessura de 15 cm - exclusive
escavação, carga e transporte e solo.
Af_09/2024 M3 1.142,05 129,4 147.781,27

2.3 4011209 SICRO Regularização do subleito M2 5.710,25 2,24 12.790,96

2.4 5914351 SICRO

Carga, manobra e descarga de agregados ou
solos em caminhão basculante de 14 m ³ -
carga com carregadeira de 3,40 m ³ e
descarga livre T 745,76 3,59 2.677,28

2.5 5915321 SICRO
Transporte com caminhão basculante de 14
m³ - rodovia pavimentada TKM 19.837,18 0,83 16.464,86

2.5 5915320 SICRO
Transporte com caminhão basculante de 14
m³ - rodovia em revestimento primário TKM 27.593,07 0,91 25.109,69

2.6 S02592 ORSE
Imprimação - execução com fornecimento
de material M2 5.710,25 13,36 76.288,94

3 Pavimentação

3.1 94273 SINAP

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho
reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm
(comprimento x base inferior x base
superior x altura). Af_01/2024 M 955,00 50,03 47.778,65

3.2 S02593 ORSE

Execução de pintura asfáltica de ligação,
inclusive fornecimento de ligante, exclusive
transporte M2 5.710,25 1,93 11.020,78

3.3 100970 SINAP

Transporte com caminhão tanque de
transporte de material asfáltico de 20000 l,
em via urbana em revestimento primário
(unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 202,83 2,45 496,93

3.4 102333 SINAP

Transporte com caminhão tanque de
transporte de material asfáltico de 20000 l,
em via urbana pavimentada, adicional para
dmt excedente a 30 km (unidade: txkm).
Af_07/2020 TXKM 145,82 0,92 134,15

3.5 95995 SINAP

Execução de pavimento com aplicação de
concreto asfáltico, camada de rolamento -
exclusive carga e transporte. Af_11/2019 M3 285,51 1.840,04 525.349,82

3.6 100986 SINAP

Carga de mistura asfáltica em caminhão
basculante 10 m ³ (unidade: m3).
Af_07/2020 M3 285,51 11,21 3.200,57

3.7 95878 SINAP

Transporte com caminhão basculante de 10
m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30
km (unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 10.563,96 2,05 21.656,12

3.8 93595 SINAP

Transporte com caminhão basculante de 10
m³, em via urbana em revestimento primário
(unidade: txkm). Af_07/2020 TXKM 7.594,63 2,24 17.011,97

4 Sinalização
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4.1 5213400 SICRO
Pintura de faixa com tinta acrílica -
espessura de 0,4 mm M2 244,73 25,16 6.157,41

4.2 5213440 SICRO

Placa de regulamentação em aço D = 0,60
m - película retrorrefletiva tipo I + SI -
fornecimento e implantação UND 2,00 350,22 700,44

4.3 5219546 SICRO
Suporte metálico móvel para placa de
sinalização - confecção UND 2,00 442,11 884,22

5 Limpeza de Obra
5.1 S02450 ORSE Limpeza geral M2 5.710,25 3,06 17.473,37

Total 956.832,66
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO VII

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Fonte:
ORSE: 2025/09
Seinfra: 028.1 com desoneração
Sicro novo: 2025/07
Sinap: 2025/09 sem desoneração

DESCRIÇÃO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

Serviços Preliminares 90,00%
11.479,05

10,00%
4.275,45

1sub-base e Base 35,00%
102.274,81

20,00%
58.442,75

15,00%
43.832,05

15,00%
43.832,05

15,00%
43.832,05

Pavimentação 15,00%
93.997,35

20,00%
125.329,80

20,00%
125.329,80

20,00%
125.329,80

25,00%
156.662,24

Sinalização 100,00%
7.742,07

Limpeza de Obra 100,00%
17.473,37

113.753,86 153.715,55 169.161,86 169.161,86 169,161,85 181.877,68
113.753,86 267.469,41 436.631,27 605.793,13 774.954,98 956.832,66
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO VIII

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO
Pavimentação e Manutenção Asfáltica na Estrada que liga Cruzeiro do Sul (Vereda) a Itanhéma.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o
ISS

40,0%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,0%

BDI 1

TIPO DE OBRA
Construção de praças, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas %
Adotado

Administração Central AC 4,00%
Seguro e Garantia SG 0,40%
Risco R 0,56%
Despesas Financeiras DF 1,11%
Lucro L 7,89%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o Município) ISS 2,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% -
Desoneração

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,35%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária Município de Vereda, a base de cálculo deste
tipo de obra corresponde a 40%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi sem desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a
Administração Pública
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOA TÉCNICO ADEQUADOS E
DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA/BA

OBJETO: A empresa ..........................................................sediada na ............................. n° ............ na cidade
de ...................... estado ........................ de inscrita no CNPJ sob n° .............................. por intermédio de seu
representante legal ....................................... portador da carteira de identidade ............................. e inscrito no
CPF sob n.° ..............................., declara para fins do disposto no Art. 67, inciso III da Lei Federal n.°
14.133/2021 para fins de participação no(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 00-/2024, ora sendo realizada pela
Prefeitura Municipal de Vereda/BA, que dispõem de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

Local e data.

________________________________________

Nome e identidade do declarante



Município de Vereda | Estado da Bahia

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo determinado, de um lado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA/BA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 13.761.689/0001-19, com sede na Av. Eujacio Simões, 32, centro, Vereda/Ba, devidamente
representada por seu Prefeito Municipal, Manrick Gregorio Prates Teixeira, denominada simplesmente
“CONTRATANTE”, e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com
sede na _______________________, n.º ________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato
social pelo Sr(a.) _________________, RG nº __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora da
Pregão Eletrônicon° 003-2026 em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Licitatório nº ..../2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão
Eletrônicon.º 003-2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.É objeto do presente contrato a execução indireta, em regime de empreitada global por preço unitário, a
contratação de empresa especializada de pavimentação asfáltica do trecho da estrada que liga Cruzeiro do Sul a
Itanhém/Ba, através do contrato de repasse nº 959324/2024/MIDR/CAIXA, conforme termo de referência e
demais anexos do edital, do edital de Pregão Eletrônico nº. 003-2026 que passam a fazer parte integrante deste
instrumento.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.O regime de execução é o de empreitada global por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo para execução do contrato será de 06 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviço, e o
prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses a contar do dia subsequente à publicação do resumo do
contrato.
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.
2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela Secretaria Municipal de Obras.
2.4.O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis previstas
neste Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do objeto deste Projeto.
4.2.Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela Contratada,
devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender
as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar em dia
com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, poderá ser permitida a subcontratação
parcial.
4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente após parecer técnico que
avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação.
4.4.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhes realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem
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como responder perante a Secretaria Municipal de Educação pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A Contratada fica obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de Ordem de Serviços, nas
condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias.
6.2.A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de Obras. Poderá
ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação.
6.3. Local de execução dos serviços será conforme definido em projeto.
6.4. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após aceite
dos serviços prestados.
6.5. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período.
6.6. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em
desconformidade com especificações.
6.7. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de projeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por conta das
seguintes dotações:
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
1017 – Pavimentação e Recuperação de Ruas e Vias Públicas
44905100 – Obras e Instalações
17000000 - Fonte

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1.O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado até 90 (noventa)
dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes.
8.2.A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a:
8.2.1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I.) na Receita Federal para fins
Previdenciários.
8.2.2. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre a obra ou
a prestação do serviço.
8.2.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações e Decreto Municipal nº 2.456 de 11 de agosto
de 2023.
8.2.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, das
guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: do
INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).
8.3. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas
condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do Objeto.
8.4.O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá
devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
8.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da
Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou
paralisação da execução do objeto deste Projeto.
8.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos
futuros ou cobrados da Contratada.

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE
9.1. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices preponderantes dos
serviços ou seja: Coluna 36 – Obras de Arte Especiais – do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através da
fórmula:

R=Po X Ii –Io
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Io
Sendo:
R= Reajustamento
Po= Preço Inicial
Ii= Indicação data base
Io= Indicação aniversário da proposta (12 meses)

9.2.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
9.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.4.O reajuste será realizado por apostilamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
10.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.5.1. Fica estabelecido como fiscal do contrato o servidor ____________________________________,
Portaria ____________________________;
10.5.2. Designa-se como fiscal administrativo do contrato o servidor ____________________________________,
Portaria ____________________________;
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
10.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
Imóveis;
10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.
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10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
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11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
11.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.
11.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
11.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
11.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
11.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.
11.30. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
11.31. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão
de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica e egressos do sistema prisional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os artigos. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
12.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.
12.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) dias contados
da assinatura do Contrato.
12.4. Deverá tambemm ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado); não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da
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entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará impedido de licitar e
contratar com o município de Vereda/BA pelo prazo de até 03 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.
13.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no
convocatório.
13.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver descumprimento
contratual:
13.4.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos materiais, ou por atraso no
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos itens
constantes da Ordem de Compras.
13.4.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada injustificadamente
desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,
quando o município de Vereda/BA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
13.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente como prevista
na Lei Federal nº. 14.133, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios
do contraditório e da ampla defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tambemm os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.3. Indenizações e multas.
14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Vereda/Ba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Vereda/Ba, XX de XXX de 20xx.

Manrick Gregorio Prates Teixeira
Prefeito Municipal de Vereda/Ba
Contratante

Empresa
Representante Legal
Cargo
CONTRATADA

Testemunhas:
1-Nome:............................................................................ CPF:......................................................
2-Nome:............................................................................ CPF:.......................................................
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 003-2026

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP

A empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob o nº .................................., por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................., portador(a) do Documento de Identidade
nº ................................, do CPF nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no edital
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara tambemm que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

________________________________________
Nome e identidade do declarante
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